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LEI N° 1.732, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 

GETÚLIO VARGAS NESTE MUNICÍPIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica denominada como Rua Getúlio Vargas a Rua R do loteamento Solar 

das Árvores, Bairro Jeremias, neste Município. 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às 

disposições em contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE EUCLIDES DA CUNHA, em 22 de novembro de 

2024. 

 

 
LUCIANO PINHEIRO DAMASCENO E SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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